

PROJETO DE LEI Nº 24/2026


Data:  3 de março de 2026


Institui o Programa Municipal de Proteção ao Sossego Público no Município de Sorriso/MT e dá outras providências. 


PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sorriso/MT, o Programa Municipal de Proteção ao Sossego Público, destinado a prevenir, controlar, fiscalizar e coibir ações que resultem em perturbação do sossego e da tranquilidade da população. 

Art. 2º São objetivos do Programa Municipal de Proteção ao Sossego Público:
I – garantir o direito ao descanso, ao bem-estar e à qualidade de vida dos munícipes;
II – reduzir a poluição sonora e demais incômodos que perturbem a ordem pública;
III – fortalecer e modernizar a fiscalização municipal relativa ao sossego público;
IV – assegurar resposta rápida às denúncias relacionadas a som alto e ruídos excessivos;
V – promover ações educativas e campanhas de conscientização sobre o uso responsável de equipamentos sonoros.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá celebrar parcerias com órgãos públicos, empresas, entidades sociais, associações comunitárias e instituições privadas, visando apoio, logística, aprimoramento da fiscalização, fornecimento de equipamentos e divulgação das ações voltadas ao sossego público.

Art. 4º A implementação do Programa poderá envolver:
I – criação ou fortalecimento de canais oficiais de denúncia, inclusive por telefone, aplicativo ou plataforma digital;
II – utilização de decibelímetros e equipamentos adequados para aferição de ruídos;
III – apreensão de equipamentos sonoros utilizados em desacordo com a legislação municipal;
IV – realização de campanhas educativas, palestras, ações preventivas e atividades informativas junto à população.

Art. 5º As ações do Programa Municipal de Proteção ao Sossego Público poderão ser acompanhadas de relatórios periódicos, campanhas educativas, mobilizações comunitárias, palestras, orientações preventivas, bem como demais iniciativas de interesse público voltadas à preservação da ordem e da convivência pacífica.



Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 3 de março de 2026.



	
	PROFª SILVANA PERIN
         Vereadora MDB





































JUSTIFICATIVAS
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Considerando que o sossego público é direito fundamental assegurado constitucionalmente, essencial para a saúde física, mental e o bem-estar da população;

Considerando o aumento das reclamações relacionadas à perturbação do sossego no Município de Sorriso, especialmente decorrentes de som automotivo, festas, eventos, bares, estabelecimentos comerciais e uso inadequado de equipamentos sonoros;

Considerando que a poluição sonora interfere diretamente na qualidade de vida, podendo gerar distúrbios do sono, ansiedade, estresse e outros prejuízos à saúde;

Considerando que a instituição de um Programa Municipal fortalece a política pública de fiscalização e prevenção, ampliando as condições técnicas e operacionais dos órgãos responsáveis;

Considerando que a criação de canais oficiais de denúncia, parcerias institucionais, ações educativas e mecanismos mais eficientes de fiscalização favorecem a atuação imediata e organizada do Poder Público;

Considerando que reconhecer e institucionalizar ações voltadas ao sossego público contribui para a ordem urbana, para a convivência harmoniosa entre os cidadãos e para a redução de conflitos sociais;

Considerando, por fim, que cabe ao Poder Público garantir tranquilidade, segurança, saúde e bem-estar às famílias sorrisenses, promovendo políticas eficientes de controle de ruídos e respeito à coletividade.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 3 de março de 2026.




	                                       PROFª SILVANA PERIN
                                               Vereadora MDB
	







